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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 9P.!:1...l~3

SÚMULA: "ALTERA OS TERMOS DA

RESOLUÇÃO 0l/2006ALTERADOS PELA

RESOLUÇÃO 002/2009".

Art. 10 Fica alterado o Parágrafo 2° do artigo 2° da

Resolução 001/2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art.2° lnalterado

Parágrafo Primeiro: lnalterado

Parágrafo Segundo: Os valores constantes das colunas

"B" e "C" da tabela, serão devidos aos Vereadores e Servidores desta Câmara

Municipal deforma cumulada, sempre que o deslocamento fora do Município

exigir pernoite.

Art r .Acrescenta o parágrafo terceiro ao Artigo 2° da

Resolução 001/2006, alterados pela Resolução 002/2009:

Parágrafo Primeiro: (. ..)

Parágrafo Segundo: (...)

Parágrafo Terceiro: Será limitado em sete o número

máximo de diárias mensais para cada Vereador para realização de cursos.

Art. 30 Acrescenta o parágrafo Único ao Artigo 5° da

Resolução 001/2006, alterados pela Resolução 002/2009:

Art. 5° lnalterado

Parágrafo Único: O Vereador ou Servidor que receber
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diárias deverá prestar contas em até cinco dias úteis do regresso ao

Município, devendo para isso apresentar certificado ou documento

comprobatório do trabalho ou missão oficial realizada.

Art. 4°. Ficam alterados os valores da Tabela I, da

Resolução 001/2006, alterados pela Resolução 002/2009, passando a vigorar conforme tabela

em anexo.

Art. 5° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de Novembro de 2013.

Hamil nAp ecido Machado
10Secretário

Ma~m de Oliveira
20 Secretário
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TABELA

A B C
Grupo operacional Valor Diária: Valor Diária:

Indenização Indenização
Pernoite alimentação e

locomoção urbana
Vereadores R$ 200,00 R$ 130,00
Servidores R$ 200,00 R$ 95,00

Justificativa

o presente Projeto de Resolução tem a intenção de atualizar os valores das
diárias dos Vereadores, bem como Servidores desta Casa de Leis, e ainda regulamentar
algumas situações que gerava dúvidas na concessão das diárias como a questão do pernoite.

Com tais atualizações e regulamentações espera-se atender melhor as
necessidades dos Vereadores e Servidores que prestam serviço ao legislativo fora do
Município, bem como atender exigências da legislação que trata do tema.


